INDICAÇÃO Nº 
508
, DE  2004 




INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine providências urgentes, através dos órgãos competentes, no sentido de alterar dispositivo do Decreto nº 39.534, de 17/11/1994, visando elevar para o valor correspondente a 160 (cento e sessenta) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs a retribuição global para o funcionário ou servidor do Estado fazer jus ao auxílio-alimentação, bem como aumentar seu valor fixado em R$ 4,00 (quatro) reais, instituído pelo Decreto nº 44.959, de 09/06/2000.






JUSTIFICATIVA




A presente propositura visa atender reivindicação para restabelecer o poder aquisitivo de funcionários ou servidores estaduais, vez que o benefício do auxílio-alimentação complementa seus vencimentos.




O reajuste pretendido estabeleceria a retribuição global mensal em R$1.998,40 (hum mil, novecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos), considerando o valor atual da UFESP em R$12,49 (doze reais e quarenta e nove centavos) para o exercício de 2004.




Além de ser uma medida de equidade com servidores de outros Poderes, ampliaria, com justiça, o universo de funcionários ou servidores da Administração Centralizada do Estado que fariam jus ao benefício.




É notório que o Estado teve uma perda de arrecadação, entretanto é certo também que o poder aquisitivo do  servidores estaduais apresenta perdas consideráveis, as quais seriam minimizadas com a adoção dessa medida.




Ante o exposto, por ser uma  medida de justiça que irá propiciar melhor qualidade de vida aos servidores é que apresentamos a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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